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Portaria n' 01812025

Ementa: Dispõe sobre prorrogação de prazo do
processo Administrativo Disciplinar e dá outras
providências.

o secretário Executivo do consórcio lntermunrcipal de saúde do Vale do lguaçu -
clsvAll, no uso das suas atribuições legais, e na condição de autoridade, com fundamento

disposto na constituição Federal de 1988 e o Ato do conselho no 35412017 e"

Considerando a certidão da Diretora Administrativa, que informa que a presidente da

Comissão não está mais atuando na Secretaria Municipal de Saúde de Paulo Frontin;

considerando o ofÍcio no 031t2025 , da Fundação Municipal de saúde Pública de

Paulo Frontin:

Considerandoanecessidadedeprorrogaçãodoperíodoparaconclusãodo

ProcessoAdministrativoDisciplinarinstauradopelaPortarian,o02912024;

ConsiderandoqueaComissâodesignadanãoconcluiuoprocessonoperÍodoinicial,

bem como a lei prevê a possibilidade de prorrogação;

RESOLVE:

Art. 'l o Determinar a prorrogação do pÂzo para a conclusão do Processo

Administrativo Disciplinar n.o 00212024, na forma do art. 37 e seu parágrafo único do Ato

35412017, em razão da necessidade de apuração da irregularidade e aplicação de

penalidade, se for o caso.

Art. 20 Fica prazo prorrogado por mais 30 (trinta) dias, até 2410412025 para a

comissão Íealizar as suas atividades e concluir com o relatório final'

Art.3o De acordo com a indicação do Município de Paulo Frontin, Íica nomeado o

seguinte servidor para compor a comissão, em substituição à Sra' Karoline Aparecida

Markevicz:

. Cesar Augusto da Silva HolovatY'

§ Único - A presidência da Comissão ficará a cargo da Sra Luciane Pontes'
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Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiÇôes em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

União da Vitória, 25 de março de 2025.
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Ementa: Dispõe sobre prorrogação de prazo do processo Administrativo

Disciplinar e dá outras providências'

O Secretário Êxecutivo do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, no uso das suas atribuições

legais, e na condiçáo de autoridade, com fundamento disposto na constituição Federal de 1988 e o Ato do conselho no 354/2017

e;

considerando a certidáo da Diretora Administrativa, que informa que a presidente da comissão não está mais atuando

na Secretaria Municipal de Saúde de Paulo Frontin;

considerândooofíciono03í/2o25,daFundaçãolvlunicipaldeSaúdePúblicadePauloFronlin;

considerando a necessidade de prorrogação do período para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado

pela Portaria n.' 029120241

Considerando que â Comissão designadâ não concluiu o processo no perÍodo inicial' bem como a lei prevê a possibilidade

de prorrogação,

RESOLVE

Art.loDetermlnaraprorrogaçâodoplazopaÍaaconclusáodoProcessoAdministrativoDisciplinarn.o00212024,na

forma do art. 37 e seu parágraÍo único do Ato 35412017, em razão da necessidade de apuraçâo da irregularidade o aplicaÉo de

penalidade, se for o caso.

Art. 2o Fica prazo pronogado por mais 30 (trinta) dias, até 2410412025 para a comissão realizar as suas atividades e

concluir com o relatório final.

Art. 3" De acoÍdo com a indicaçãO do Município de Paulo Frontin, Ílca nomeado o seguinte servidor para compor a

comissão, em substituiçáo à Sra. Karoline Apârecida l\'lârkevicz:

. Simone Estácio de Paula Nierotka'

§ Único - A presidência da Comissão ficará a cargo da Sra Luciane Pontes'

Art.4.EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicaçáo,revogadasaSdisposiçóesêmcontrário.

Rêgistre-se, publiquê-se e cumpra-se'

Diego Antonio Brittes
Sêcretário Executivo
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